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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2017 
    (Do Sr. Rômulo Gouveia)  

Obriga a instituição de 

ensino informar o ISBN - 

International Standard Book 

Number - do material didático 

que solicitar ao aluno. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei obriga a instituição de 

ensino informar o ISBN - International Standard Book 

Number - do material didático que solicitar ao aluno. 

Art. 2º As instituições de ensino, públicas 

ou particulares, ficam obrigadas a informar o número do 

ISBN para quaisquer materiais didáticos que solicitar ao 

aluno. 

Art. 3º O descumprimento do disposto 

nesta lei sujeita o infrator às penalidades dispostas na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro, de 1990, sem prejuízo 

de outras sanções legais de acordo com a legislação em 

vigor. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ideia principal da presente proposição é 

obrigar qualquer instituição de ensino e treinamento a 
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informar o número internacional de identificação de 

livros e softwares (ISBN) de cada livro e software que 

solicitar ao aluno a aquisição. 

Para maior compreensão da proposta, é 

interessante compreender melhor esse sistema de 

registro. Por isso, transcrevemos a seguir algumas 

informações do site da Agência Brasileira do ISBN 

(www.isbn.bn.br/website/): 

“Criado em 1967 e oficializado como 

norma internacional em 1972, o ISBN - 

International Standard Book Number - é 

um sistema que identifica numericamente 

os livros segundo o título, o autor, o país e 

a editora, individualizando-os inclusive por 

edição. 

O sistema ISBN é controlado pela 

Agência Internacional do ISBN, que orienta 

e delega funções às agências nacionais. 

No Brasil, a Biblioteca Nacional coordena 

e supervisiona as atividades técnicas da 

Agência Brasileira ISBN, em parceria com 

a Fundação Miguel de Cervantes 

responsável pela gerência administrativa e 

pela interface com a Agência Internacional. 

A partir de 1º de janeiro de 2007, o ISBN 

passou de dez para 13 dígitos, com a 

adoção do prefixo 978. O objetivo foi 

aumentar a capacidade do sistema, devido 

ao crescente número de publicações, com 

suas edições e formatos”. 

http://www.isbn.bn.br/website/
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Em vista da possibilidade de especificação 

clara e precisa do material a ser adquirido pelo aluno 

oferecida pelo sistema do ISBN, nossa proposta visa a 

evitar a compra errada de livros e softwares que serão 

utilizados pelas escolas. No final, a ideia é proteger os 

direitos de consumidor, que são os alunos e seus 

responsáveis. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 


